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INDICAÇÃO Nº 160/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à direção do SAAE de Amontada, a mudança da 

energia de monofásica para trifásica do poço da localidade de Trinta e Nove, distrito de 

Gostosa, Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

O tipo de energia monofásica não é a adequada para fazer funcionar o motor do poço 

que faz o abastecimento da comunidade, necessitando, assim, da energia trifásica para 

regularizá-lo e suprir a necessidade de água da localidade supracitada. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 03 de fevereiro de 2025. 
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